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Cria o servigo de atendimento, através do portal da '
Cémara' Municipal, para estimular a participagdo
dos cidaddos no processo legislativo, pela internet e

da outras providéncias.

A Camara Municipal de. Matias Barbosa decreta e eu promulgo a seguinte

Resolugao:

Art. 1° - Fica criado o servigo de atendimento, através do portal da Céamara
Municipal de Matias Barbosa, para estimular a participagdo dos cidadados no proéesso ;
legislativo, pela internet. :

Art. 2° - A participagéo no processo legislativo podera ser através de:

| - sugestdo de tema para a proposigéo de Projeto de Lei;

Il - sugestao de assunto para discussdao em audiéncia publica;

Il - opinido em redes sociais tematicas para fins legislativos;
IV - opinido nos Projetos de Lei e de Emenda a Lei Orgénica, em tramitagéo.
© Art. 3° - O portal da Céamara Municipal reservara espaco disponibilizando
ferramentas digitais para a participagédo dos cidaldéos, através de enquetes, féruns,
~ contetidos, selecionando as melhores ideias e propostas, traduzindo em informagoes
para os operadores do processo legislativo. ' ,

Art. 4° - A participagéo do cidadéo exigira um cadastro contendo login (enderego de
e-mail) e senha, permitindo apenas uma sugestéo/opinido para cada teﬁ\a bu proposicao
de Projeto de Lei e de Emenda a Lei Organica. :

Art. 5° - Cabera ao autor da proposigéo autorizar a realizagdo da enquete tdo logo
apresentado o Projeto em Plenério para inicio da tramitagdo, ndo podendo fazé-lo em
momento posterior, & exceg¢ado de apresehtagéo de Projetp Substitutivo.

Art. 6° - O resultado das enquetes dos Projetos devera ser divulgado antes da
sujeicao da proposi¢ao ao Plenario, para votagéo. ' 4

Art. 7° - Esta resolugéo entra em vigor na data de sua publicago.
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